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DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 30/04/2024 às 14h (horário de  Brasilia  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor prego por grupo 

MODO DE:...NSPOTA; 
aberto 

PREFERÊNCIA PARA. ME/EPP/EQUIPARADA&:  
Nil()  

PREGÃO ELETRÔNICO 
07 001 /2024 
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CONTRATANTE 
SECRETARIA DE Sg‘i.) 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
DESTINADO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (PS F), CENTRO DE 
SAÚDE DA FAMILÍA E CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 4.675.278,57 (quatro milhões, seiscentos e setenta e cinco mil, 
duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07.001/2024 

(Processo Administrativo n°07.001/2024) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Graça/CE, através da Secretaria 
Municipal do Trabalho e Assistência Social, por meio do(a) seu departamento de compras, 
sediado(a) Av. José Cândido de Carvalho, n° 483, Centro, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril  
de 2021, pelo Decreto Municipal n° 005/2024 de 10 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Informações sobre a licitação e o Edital poderão ser obtidas na Divisão de Licitações e Contratos 
Administrativos, Pago Municipal, situada  CI  Avenida Jose Cândido de Carvalho, n° 483, Bairro 
Centro, cidade de Graça/CE, ou, ou aindapor  e-mail  <ci_gentedecontratacao@araca.ce.clov.br> 

O Pregão Eletrônico  sera  realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante condições 
de segurança, criptografia e autenticação em todas suas fases. 

Os procedimentos serão conduzidos por servidor, do Município de Graça, denominado Pregoeiro, 
mediante inserção e monitoramento de  dodos  constante no endereço eletrônico 
www.licitamaisbrasil.com.br. 

Disponibilidade de consultas "Pregão Eletrônico 07.001/2024"  site  www.araca.ce.gov.br,   link  
"licitações". 

1. DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR DESTINADO AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE (PSF), CENTRO DE SAÚDE DA F.AMILiA E CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DO 
MUNICiP10 DE GRAÇA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação  sera  realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante 
no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

P ágina 21 94  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PREDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA  JOSE  CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
WWW.GRAÇA.CE.GOV.BR  



(1(..,VH.Z.,N1) MUNI( HAAL DE  

ÇA 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste PregifirS'ôs'ikteresSados:''que estiverem previamente credenciados 
no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas(ic.itiiMais Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, 
evitando a perda dos prazos. 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. 
Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e. formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de t'.)k) indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.3. . É de .responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão .cips seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção.ou aqueles se tornem desatualizados.. 

3.4. A .não observância do disposto no item anterior podera ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de  pequeno , 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14,133, de 2021, para.  
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microernpreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.6. Não podérão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vincula de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

7,?•:k.' 
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3.6.6. empresas controladoras, coni,21,9clos..p.0 coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre  

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do orgdo ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente; de licitação ou da execução do 
contrato agente público do orgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses nOeXercíCio ou após o exercicio do cargo 
oy, emprego, nos termos da legislação que disciplina a mataria ; conforme  1° do  art.  9° da Lei  
n°.14.133, de 2021. 

3.7. 0 impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição q outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de .execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. 0 disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de.  integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa  clue  preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de 
julgamento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivorerte por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura - da.sessão Pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou Q percentual  de desconto, observado o • 
disposto nos itens 8.7 e Erro! Fonte de referência não ericOntrada. deste Edital 

4.4. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarara, em campo pri/prio do sistema, 

que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trapplhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos.. termos de ajustamento de condutar. 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente i4).s requisitos de 

habilitação definidos no instrumento.ponvocatáno 

4.4.2...... emprega menor. de:18..anos ern.::::trábalhnOturna;:perigOsa.:ourinsalubrerie não . . . . .  
emprega menor de. 1.6•anos, salvo menor, a partir de •14 .anos, na condição de aprçndiz, nos •.... 
.termos do artigo XXXIII....daCOnstituiçãO; • .• 

não possui.ernpregocioS,.eXeautando.frabalhO•idegr..atianfo*forgado, servando 
o disposto .nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.4.4. • cumpre as exigênCias,de:reserVa.1.CWCargos..ipafa.!:ipesso.a.,corn•Jdeficrenciae 
•,••••: •• •• ::•••• .• • ••••,:••::•:::••••• . • :•••,••,•,,,,••••: . :•:.•:,:,••. :,••••:„,.„„„„:,•••• •••••••::•: ••••••:::..:.::.,:,:,:„,:::::,.„„,:,:,:,:„,•,•:„•„:,::::::,:• . •:: •••••••••• •••• • •• 

reabilitado daTrevidencia.SocialprevistcWer0..lei;:en*oUttbs.normaespecificas. •:. ......::••••• ••• • """". .,•,.• "".•""" • • •••• • • ••"". ••• • • ". .. • :.•••• 

4.5. O.  licitante organizado em cooperativa devera declarar ainda em campc proprio do 

sistema .eletrônico  qua  cumpre oS..requistiOS'estabeleCidoSj.116: artigo:1•6,•:•da:Lei•n°..14.,.1.•33,• de 2021.:' • 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como illicroeMpreSa;:;empresci de peaPeno:Porte:OU'ISotiedade 

cooperativa .devera declarar ainda em campo oroprio do sistema eletrônico que cumpre os 

requisitos estabelecidos.ndartigo:39rda usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts  42 a 49 observado o disposto nos § 1°  co  3° 

do  art.  4°, da Lei ri'..°14.:133,...de 2021.  

4.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para mrcroempresasiie.,empresas 

de pequeno porte, a:.:ndp.:assincilocio do campo apenas produzirciefeita de•:aliaitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complernentar•n°I2ade:,12006,•mesmo que . ..:•.• ..:....................... . . 
microempresa, empresa.de.Peauenó.:parte Ou••••Sbeiectode.Cpoperatia. . . :........: 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções . . 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1113=-:":": • " • " " "e,- . _  
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critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto: 

.. 4.11 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 .possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou.• entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e inferno. 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tonto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor Oferta; e ' 

4.11.2. os  lance's  serão de envio automático pelo sistema, respeltaclo.,9 valor final mínimo, 
caso estabelecido intervalo de que trata.:a•SUbitern 

4.12. : 0 valor final MiDirrO ou o percentual de desconto finpl:MájKintO•:porametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante  

4.12.1. valor superior a !ante já. regiStadO:Pelbfornecedbr.hb sistema, quando adotada. o . „ 

rcaP•v ut 

G
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4.9. Não haverá ordem de classificação, na etopa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitcirite o -que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. 0 licitante poderá paraMetrizar O seu' Valor final  minim°  ou o seu Percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá as seguintes regras: 

iNIFIgtffith-4 . " 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licifatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente  da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total final; 

5.1.2. marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto confidCf's'iCi.:r-8PC;;iq vinculam o licitante. 
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5.2.1. 0 licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverá 
cadastrar o mesmo valor no campo do lance inicial e no campo do lance final; 

5.2.2. A variação entre lances deverá respeitar a variação  minima  definhada pelo órgão 
comprador; 

5.2.3. 0 licitante NÃO poderá .oferecer propoSta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contrataçãO:,  

5.3. Nos valores :propostas : i:estarão inclusos,..„„ ,toclOS os custos operacionais encargos 
previdenciários, trabalhistas, ii.tribUtáriosFomercials.,:o quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto 

5.4. Os pregos ofertadoSE,:  tanto na proposta  inicial quantona etapa de ldhces, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, 
sob alegação de pretexto et 

' 
5 5 e o 

 g e tributaria da empresa percentuais 
vdr.iáveSis;acroetaimgão adequada  sera  dEaUe:.CorreSpohdb,: 6:::Média: dos:  efetivos :irec.4. olhimentos ;da 

• rd 

empresa nos ultimos doze Meses. 

5.6. Independentemente do péteehtual::de:tribOto'inSerido:na•Planilhano pagamento Ser 
retidos na fonte os percentuais estabelecidosnO(legislaçãoVigente. 

... • • •,..E; E • 
5.7. Na presente licitação a Microem•presa e„ç(:•.Mprésa de Pequeno Porte não poderão se 

•• • •••.•••• •••••—• • ".• 
• beneficiar do regime de.tributação..pelo SiMples....ENaCiOnar,.viStoi•queos•serviçoS..SerãoipreStados 

•• ••••• ••• ••••• • • • • •• :,••• ,,,••••• • • • • • .'•:.• :::••••• 
com disponibilização cletrabalhactoreS:em•declicagao•exclUsivcr:demooide,Eobra».0 que configura 

• • • ••••::' • •:••• .• • ••••:•¡•,•:••i•••:•:, . . • ••• •••:'• . 
cessão abra para fins. tribOtóiripS,••COnfOrM.O.,:...drt47;•:InCiS.O.•:Xl f..CI.d...1,:p*CComplernêntar 0.0: . . 

5.8. A apresentação  ads  propostas irn:plicapprigatoriedidde,a:guMpriroTatoas •clispoSiço 

nelas contidas, em conformidade com o que diSp.W!o,E:91Termo, :tteReferencia,assumindo o 

proponente o compromissode:executar o Objeto licitado nos seus termos hem como de fornecer 

os  materials,  equipamentos; ferramentas e utensílios necessarios em quantidades e aucili.dacles 
adequadas:::0:0•érfeit9::::execoç:q:  p.:c•:.ontratuol!,:proitovend.9:0

.
406d0:!reqUerid0.4500 substituigão, 

5.8.1. 0 prazo de:yalidade.do,proposta  nab  'Sera...inferior,a 60 (sessenta) dias ;  id  contar da . . . 

data de sua apresentação E:. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os :pregos:::rnóXirnos estabelecidos: nas normas de 
regência de contratações públicas federaispsauanclo.,participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja d'tib maior desconto;:iO .preçoikaeçorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos, préViStOs no item 4.9. 
!! 

5.9. 0 descumprimento dos regras supramencionadas pela •Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a resporisabilização.Pelo.TribOndl aé:ContaS'qqi....ljnido e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes ConsequênciaassiOalurqlde:::,pra2o:p6ra a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos ltermOS::::doorr71, inciso IX, da Constituicdo; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

411/ 
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prejuizos ao erario, caso verificada a ocorrencia de suPerfoturamento por sobreprego na execução 
do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

114 
6.1. A abertura dg sessifio  sera  realizada pelo pregoetzwponsávgLpgr:Inelo de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. .  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando foro caso, anteriormente inseridos no sisterna,. até P'encerramento do rei,cebimento das 
propostas iniciais. 

6.3. 0 sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre 
licitantes. 

0 Pregoeiro e os 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances-.exclusivamenteppri, 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registra. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor : inferior  bb  
superior  go  último por ele ofertado e registrado pelo sistema 

6.7. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances que incidira 
tanto ernfelagao cioS lances intermediários quanto ::ent, relagabRprópciStai:000:cobrir: d, rnelhOr 
oferta devera ser de R$ 1 00 (hum real) 

ObSerVandb.....0hbreino:fixadib para abertura " 
,  

percent! de 09scon c5:1:  

6.8. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir 
segundos após o registro no sistema, na hipótese  

seu último lance ofertado, no intérvalá de quinze 
de lance ineanSiStenteigiiineX'eau"ive „ 

6.9. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, 

6.10. Ornado adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  corn  prorrogações. 
okiert.O: , • 

411111 

6.10.1. , . A.etapa...cle:•tanCes....00:.SeSSão..p4blita terá duração de dez minutos e; após isso, será 
prorrogaddHaptornatiCar.nenteil5e10...sisteMai.i!çfpanCW.h0Over. i.Vgebfertacti-kWCiitii'•66s.'dois 
minutos do Pertg.00.:010:::.aoração da sessão publica 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de de que tratap.....s.p.igiteril anterior,  sera  
de dois minutos : ocorrera sucessivamente sempre que houver lanCeSienViadb.s.;!fieSSe período. 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens .anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgara os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferengct em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

.iftW"'" 
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6.10.5. Após o reinicio previsto,..no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.11. Apos o término dos prazos estabelecidos ..no 'súbitens anteriores, o sistema ordenara e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de Valóees. 

6.12. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeirolugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão corRo.P. regoeiro;  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para ci.reCePção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema elétrôniCapara...:OpregOeiro persistir.por tempo superior : 
a (10) dez minutos, a ::sessão pública será S.U.Spetisae::::reini.Ciada,brherite após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do:fatO:..pelo Preboeir&aos.;PartiCipanteS;.nasitio eletrônico . 
para divulgação. . 

6.16. CaStvo licitantendoiapresente IbinteS . cariCatiferaCorKaYalárde'Súa.:proPOsta . ' • 
6.17. Em relação alitenS não ekCtusivos!:,parckpartiCipação de microempresas e empresas de 
pequeno porte; uma Vei:ericerrada:cfetapa de lances,  sera  efetivada r a::Yerificação automática, . : 
do porte da entidade, eMpréSoricit. Q.!SiOerna,:iaentifiCará.::êm coluna própria as: rnicroernPreSCIS e.• 
empresas de pequeno porte participantes; procedencla comparaçõdtant os valores daprimpira : . : 
colocada; se esta for empresa de maior assim como das demais classificadas, pcira.o fim de 
aplicar-se:paisposto,nos  arts.  44 é 45 do Lei Complementar h° 123, de 2006, régütamentaclPelo 
Decreto de 2015. 

6.17.1. Nessas Condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da Melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. ' 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitern anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervala de 5% (cinco 
por cento), na. ,ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

r 

estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  
levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empreso que 
cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 

7. K:4K,rx: '747,  
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6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  
aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a dual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
doS.'::iorgdos de controle. " • " • '• • 

6.18.2, Persistindo :o.;:ettpate,:. será. assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
seirçOs.'brOquzidoiaQpresta•OlOS:..por:::::. : 

empresa$:e.StalaeleCidas:na:território:dEStado ou Distrito Federal do órgda:::Op...: : : „ 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação.' • . : : : : 
realizada por órgtisao0.entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; . „. 
. • empresas brasileiras;  

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.18.2c:4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12,187, de  : 
29 de dezembro de 2009. • • 

• 
6:1:9:: :::::EnCerrada: a ef000 de enViOide,,Ionces .0a., sessão pública; na;hipótesé:Oa proposto do , 
primeiro colocado permanecer acima do preço Máximo ou inferior ao desconto 0e1inido...,para.::k:i 

contratação, :Oipregoeiro. poderái:egociar:COnaições mais vantajosas, após definido , 6 resultado 

do julgameritO. 

6.19.1. NlãO  Sera  admitida a previsão de pregos diferentes em razão de local de entrega ou 

. . 

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.19.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatário. 

6.19.5. 0 pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duos) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

='Z ' 4.d fAVOri..,,irtfitt.t.4.. 
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6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pela Administração. 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.6. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso 
de dúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da 
Plataforma. 

6.19.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da 
. , proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o :.pregoeiro verificará:  se o licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar atende às .cOn.diçoes de participação no certame, conforme 
previsto no  art.  14 da Lei n° 4.133/2021,. legislação correlata e.no item 3.6. do edital, especialmente 
quanto Ci existência de '..Sanção que impeça a partkipação.  no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Contialadoria-Gerai da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis);  e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Cantrolaj. ..ovria-Geral 
da Unido (https://wmv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cneo).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante também de .seu 
sócio majoritário, por  forgo  da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. . Caso conste na Consulta de Situação do licitante o existência de Ocorrências Impeditivos 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°312018,  art.  29, caout) 

7.3.1. A tentativa de  bur  a será verificada por meio das vinculos societórios, linhas de 
fornecimento similares, dentre oOtros. (IN n°3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

73.3. Constatada a existência de sangão, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participagão,  sera  iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificqrá se faz jús ao beneficio, em conformidade 
com os itens Erro! Fonte de referenda não encontrada. e 4.6 deste edital.. 

•tN^ 
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7.6. Verificadas as condições de participação Q. de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classifiè'âdá  ern  primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
e:i compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de  
2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido 
para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sud,:exeáuibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com outras exigências deste Edital ou seus : . . 
anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em. geral, é indício de inexequibilidade dos propostas valores.  
inferiores ,4! .0,70. (cinquenta por cento)..clo valor orçado-pela Administração. 

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so  será considerada após 
diligência do pregoeiro,  due  comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em ,caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibiliclacle da proposta. 

7.9.1. - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários  poi:-  meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sUct 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. .  

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá.  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da _contratação; 

7.10.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a  sonar  erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel 
esse regime. 

' 
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7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao.ymprimento das especificações do objeto, 

podera ser colhida a manifestação .E.15;cr.iia do •setor,.. quisitante do serviço ou da  area  
especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

, . . 
7.13. Por meio de mensagem no sistema  sera  :divulgado o local •!0!,110:rario de realização do 
procedimento para a avaliação das arnOStrds,,:c0ja,:,,presenga::  sera  facultada a todos os c, 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

: 
7.14. Os resultados cidkoVolicipoos;s.,000:: d1v410,OidopOrgM§iCOMOn40.01k0b: s.is.tema. 

. . 
7.15. No caso de nao!:haveEentregd:cla arnOStra•iau.ocOrrer afrasncr:::ontroga.;:sem justificativa 
aceita pelo Pregoeird,..o.u.haVendo..i..entrega'.de.amostra  .fora:::das..,:•:espepticagoes,previstas neste 

- • •• ... • ... • . • . ••••"•:.  : ••:•:•:•:::•.•.•.:.•.••...•:•••:.•.•.••••••:• .... : .. • . • .. Edital, a .proposta do licitante  sera  recusada . 
• : . 

7.16. Se a(s) amostra(s) apreseritada(s)•. acoff,an• 
Pregoeiro analisara a aceitabilidade da ProbostC(.0(klanCe.:OfertacWbelO:egUndo classificado . ..... . .. .............. . . . , 
Seguir-se.:-....d .com a verificação.da(s) .amostra(s) e, aSSiM,...suceSSiVamente.;.iatê,CoVerificação de uma 

• • •• • • :..:•.:.••• • .....::: 

que atenda as especificações constantes no TerrnO::ole:•:Reterênticr... 

.DA FASE DE HABILITAÇÃO : 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos Para fins.,de.babilitação„:„0, 
nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. • 

8.2. 0 cadasiro da proposta inicial, só  sera  possivel apos o licitante confirmar no Plataforma 

Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: !Nip  

8.2.1. Declaro que estou ciente e concordo comas condições contidas no edital e seusii 
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitas de habilitação definidos no edital. 

- 
8.2.2. Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impecAtivib's 
para a minha habilitação no presente processo licitatorio,

„
tr
,
:
r
It

ora
gv
,9: obrigatoriedade de 

declarar ocorrencias posteriores. 
..„..„ 

8.2.3. Declaro que não emprego  menor de 18 Idezoito) anos em trabalho  noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, aI artir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição 

Federal. 
• ... • •••:••• .. 

8.2.4. Declaro que ci proposta apresentada poraessalicitagao torelaborada de maneira 
independente, de acordo Com ..b q(keeleStabeledidOna: Instrução Normativa n° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1°. e no inciso 

Ill do  art.  5° da Constituição Federal. 
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8.2.6. Declaro que, conforme disposto no  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, 
estou ciente do cumprimento da res6leVa dec:argos .prevrita em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que,. se . aplicado ao número de funcionarios da 
minha empresa, atendo as regras de acessbilidade previstas na legislação. 

8.2.7. Declaro que as propostas econômf&is aPP6Sentadas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalnistds assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções .coletivas de trabalho .e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante  sera  desclassificado do 
processo e  sera  aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e 
impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados  ern  tradução livre. 

8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empreSdeStrangeirt(000..no:fool:one no Pa's, para. 
fim de •assinatura do contrato ou do.  ata .cle...régistro,:ae.:preços, os documentos exigidos .para.d.... • . ........, 
habilitação  sera()  traduzidos por tradutor jurc.Jmentado.nOpais •e.apoStilados.,nOsterMos do disposto  • • • • • • : 
no Decreto .n° 8.660, de 29 .de janeiro.. de 2016 ou de outro que venha  c substitui-lo ou 
consularilados pelos resp•ectivos.ConSulados.ou:.0.MbaiXadas..,:. 

8.6.. Q licitante primeiro colocado terci o prazo de::.2..;:(clUdS)'..hargs:para::anekar.e.encanlinhar  go  
pregoeiro os seus documentos de ha bilitaçãO.:APIdtafOrrna.Licil!.M001

:
13rciSi!!:perite que o licitante 

deixe seLis'documentos.previamente:SalVos na.•:platafOrma,:::serido:0"etessari:0:Esornente.confirmar:o 
envio dos arquivos durante a fasedb.hapilitação 

8.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurfclicci, fiscal, social e trabalhista e 
economico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

8.8. Habilitação Jurídica 

8.8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
„NO 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. Microempreendedor Individual 
MicroempreendecIor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-negociosipt-br/ernpreendedor  

8.8.3. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal . SLU ou sociedade 
identificada corno empresa individual de responsabiiidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de  'document()  cornProbatório de seus 

administradores; 

8.8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de,autorizageio de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 
2020. 

8.8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8.6. Filial, sucursal ou agência de 'sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agenda da socieclacle simples ou empresário. respectivamente, 

, 
no Registro Civil das Pessoas Jundicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis  onde opera, 
com averbação no Registro onde tehn.'sede a matriz; 

8.8.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° . . 
5.764, de 16 de dezembro 1971.. 

8.8.8. COMA DE DOCUMENTO °FICA!. COM FOTO E CPF,. de Sócio Administradon:o0.., o 
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na formada lei. 

OBS.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; . . 
8.9.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

8.9.4. Certidão negativa de débitos Federais - regularidade fiscal perante a Fazenda 
Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e  di  Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos  di  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretdrió. da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.9.5. Certidão negativa de débitos Estaduais; 

8.9.6. Certidão negativa de débitos  Municipals;  , 
8.9.7. Certidão negativa de débitos do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
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8.9.8. Certidão negativa de dPbitps Trabalhista -inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.9.9. 0 fornecedor enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

8.9.10. Declaração que se encontra em situag. -do regular perante o Ministerio do Trabalho 
no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal. 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira 

8.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.10.2. Balanço patrimonial, . demonstração de reSUitado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC);  .e Solvência Geral  (SG)  Superibres a 1 (um); , 

. . 
8.10:2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas .„, . 
as exigências dahabilitagao e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balanga. ; .. 
de abertura; e 

8.10..2.2. Os documentos _referidos acimalirriitar7secio., último exercicio. no CasjO: de.  
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.10.2.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos  corn  base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - EQD, ao 
Sped.  

8.10.2.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido  minima  de 10% do valor total estima do  

fl da controtação. 

8.11. Qualificação Técnica 

8.11.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e.cornpatível.  com  o objeto desta licitagdo, conforme 
Termo de Referência, expedido por entidade Pública ou privado, usuária do serviço erri questão, 
comprovando que forneceu, satisfatoriamente. 8 objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente 
serão considerados válidos os atestados  corn  timbre  da entidade expedidora e com identificação 
do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas 
conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 
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a) No atestado de capacidade té00.:36 deverA. -estar descrito expressarnente os itens cuja . . 
execução ou entrega foram realizadas, sendo. estes::::ppmpativeis com o Termo de Referência •• • " • ..."•ip;:.;lio 

b) Podera, facultativamente, vir junto atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 14.5.1 iherumento de nota fiscal e/ou contrato 
respectiva ao qual o atestado faz 

c) Comprovação da Autorização de Funcionamento cla empresa licitante, expedida pela 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), con-ipativel com o Objeto da licitação a que 
concorre. 

14.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em  nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

14.5.2. 0 fornecedori•disponibilizara . todas .as: inforrnaçõeS•:!•nieceSsárias::::a::.•qctnprovação da 
legitimidade dos atestados,. apresentand....auanao...'soiicitadó Pela.:....AarniniStração,copia do 
contrato que deu suporte ..6 contrataçãO., endereço atual da contratante:00gal  err)  que foi 
executado o objeto contrataao,•dentre.o0tros.datürnento . . 

Observações : Na.:...hipótese:.:.de • .ndo...:....C.Ohstar::::,:•praZO de.% :validade: 
apresentqdas, o .:Pr'egooko:.•:dee.ilOr,O,•::::gbitio.yoliom::0,..expooroos...:,O1, 
imediatamente anteriores..:40ata dp•qpresehta0o::tlat'prOpOSftA•, 

As Micrbempresas.. : e.  :empresas de..:.:peqUena. pOrtei. ,:iidever0o!apresentqr.!!:1Oap:a: 
documentação exigida para efeito .de comprovação de regularidade fiscal mesmo 

que esttrapresentelalguma restri00.;.•de.acOrd6;.tdd:::airt:::!4?.io.o.ro.orgtos 1°  p.:r da Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações:: 

Sea  licitante for a matriz, todos os d000.ffi.ënto.:.s:•';:dë...Y...,0...rdo..etql:-.*0.:::!•:nb,r)10da.61.0tri;,t0; 

a: licitante :for filial,...todos..o...id6cOMenta.s.••'•'.00.0.rAc»;..estalem;inp..m......e...,,....a.a filial exceto• 

aqueles :documento.s..qUe,..pela••••Pr..6...prid..::::„.nafOre4p.•;.....p.....oMprovod..a.....me....n.t.e....,,•::fo..renl:::e0i.ti...dp- 

somente.:em..nome da matriz • 

8.12. Somente :haveró a :necessidade :: :de::  comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos  originals  haa:  digitais.quaridohor.fer dúvida em relação 

integridade do  document°  digital ou quando crlei:expresspmenko„exigir. (INf:3/201.8;:: 9rt. 4°, 

§1°, e  art.  6°, §4°). 

8.13. É de responsabilidade do licitante conferir d-  exatidão dos seus dados na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pelqinfarmação, 
devendo proceder, imediatamente, (11 correção ou a alteragtiadaSiegistroS;;IdatbgO identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados  

• : " yf: f  

8.13.1. A não observância do disposto no item anterior podera ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgdos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.15. A exigência de envio e verificage,, as docuO)entas de habilitação somente  sera  feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.15.1. Os documentos relativos o regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2. Respeitada a exceção do subiteM'SrifaiWgibtiqErte'rgai167181Mig'Ifiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação.  de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrera em relação a todos os 
licitantes. 

8.16. Ap6s a entrega dos documentos para habilitação•não  sera  permitida a substituição ou a 
• • 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos ja apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes  CI  época da abertura do certame.;;,:  
e 

8.16.2. atualização de documentos cujdiIidad tenha ,expirado  dós a data 
recebimento dos propostas; 

8.17. . Na análise dos dotumentos.ple.habilltação,..açamissãO..de:•COntrcitaçãO,pddera sanar erros . ....... . ........ . : .. 
ou falhasi,.que•pão alterem:asubsta.ncia:.dos doco..r.pootos,e-spo,yoqoado!j0t1(11.09?:,.0.édiante..:.:doe.isa:(5. . . 

. fundamentada, registrada em  cad  :..e „aceSSiVeLa•:•::todoS::;:aft.ibUindolheefitácia parti!fins::::de• •••• •"••"•".:•:•: • • • . ••• • • •," : • •••• 
habilitação e classificação.• 

8.18. Na hipótese ap• •a•.;••licitanfe•:.n.do atender as exigênCias:•E!!•parahabititação,o pregoeiro 
examinara.a:propoSta sUbsequente:e:::átsirn •-stiCeStíVáMen'te,••:na•••ordeff'•ae classificação ate a .:•••••• • • • ••• ,•:::::,:,,,•:•,: • • . . •:: . ••.:•••••••:::••::,:• • • • 
apuração de urna proposta que atenda ao•presept...p.i.ieditat»observada..4..0rOzo.:OispQsfp'...: no item 
8.8. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das rnicroempresas e das empresas de 
pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação e não. como condição para 
participação na licitação  (art,  4° do Decreto n°8.53812015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e ját tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou  so  conhecidos após..o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, oUcitante mais.tem classificado, terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a;  Ata de Registro de 

Pregos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 
contratagdo, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n°.14.03, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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o sistema. 

9.3. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de pregos. . 

9.4. Sere* formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo' de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) itern(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.5. 0 prego registrado,  corn  a indicaçao. •dos •fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratcir, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde.qye.devidamente..justifipada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a  ata de  registro de. Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado  di  Administroçãoconvocar os licitantes remanescentes do.;* 
cadastro, de reserva, na Orem de classificação, para faze-to em igual raio  .e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, habilitaçao. ou 
• • • • • : • , inabilitação de licitantes,  di  anulação ou revogação da.licitagao, observara o disposto no  art.  165 

da Lei n° 14.133,, de 2021. 

10.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado 
habilitação ou inabilitação do licitante: • 

10.3.1. a intenção 
preclusdo: 

iMpOariCir o::jüldornento: •ddS propostas dif o ato de 

10.3.2. o prazo para a manifestação 
minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciacio! 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  
14.133, de 2021, o prazo para apresentação.. das razões recurscis,•ser6.191Piddo 
intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados erri::carn 

17 da Lei n° 
na data de 

10.5. 0 recurso será dirigido  di  autoridade. iver e itOdo o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
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prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias Oteis, contado do recebnento dos autos 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não •Sereio cOnhecidos. 

10.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazi5es ao'  recurs°  pelos demais licitantes  sera  de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimagãO pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

10.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração:cidministratiya';:4)0S.,..feiMos:dalOU:Oriettan'te,,a0e,::cortf.dolo ou culpa: 
. .„„  

11.1.1 deixar de entregar a ..•.dOC.6.1tiiien't.a. O.O .exigida para o ceitartio.0 não entregar 
qualquer documento que fénh4id0....:$01icitadb pelota:Ebrego.Oiroja durante certame; . . 

: Salvo em decorrência de fato.sUperyenientédeidarnehtê::jut,ificado, não MantiVer : , 
a proposta em especial qUando; 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada  go  último lance ofertado ou após a negaCiagdo; 
• 

11.1.2.2, recusar-se a enviar o detainamento da proposta quando exigível: 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar :2 contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa. a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

• 
11.1.4. apresentar declaração ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade  corn  a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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11.1.7. praticar atos ilícitos  corn  vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei.n.°:.12.846, de 2013. 

11.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

declaraçãO •!t.:10 inidoneidade ..:Para ilicitar ou ..contratar perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja.: promovida sua (000;iitação perante a 
própria autoridade que aplicou a. penalidade: • • • "" • 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:: 

11.3:1. . 0 natureza e a gravidade da:intri4Op::pmetida, 
• — :; : ':" 

:. as peculiariciades do .cas•O'concret 
. : 

as circunstâncias agravantes  du  atenuantes 

os danOs:que:aelailarovierem.parq..!0.'AdminiStrCição:PúbliCd : . 
a implantação o() o aperfeiçoamento do programa de integridade, ,...confOrrne: • 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida:  ern  percentual de 0,5% a 30% ircidene sobre o valor do confotci::, 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias Oteis;:çi. contar da comunicação oficial.:'1  • 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 1.1..1.3,  CI  MUltClser6 de 0,5% 15% 
do valor do contrato 

as infrações previstas nas,iterisj 1.1 
de 15% aE30t:do valor do contrato 

11.5. As sanções de advertência, inipedtment.0.. de licitar e.  contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou :contratar :00.doob ser aplicadas, C0t.plativamentéa0::.: tu-fo, 
penalidade de multa. 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; . 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. 

será 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessaclô no prazo de 15 
(quinze) dias úteis., contado da data de sua intimagão. 

11.7. A sanção a6 impedimento de licitar e contratar será oplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionaolás,nos itens 11.1.1, 11.1,2 quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgao 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)  anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
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e 11.1.8, bem como pelas infrações ad.mini:stratiyas,:[breyistas nos itens 11.1.1, 1. 1.1,2 e 11.1.3 que .• . 
justifiquem a imposição de penalidade'malsgraye,:que...:o.11:tanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto:n6.P4:,•:.116, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatario em...biSsind(o contrato ou a ata de registro de prego, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprim.ento,!total da obrigação assumida e o sujeitará 
as penalidades e a imediata.  perda • da • garantia .de::proposta em favor do:..brgão ou entidade 
promotora da licitação. • 

11.10. A apuração de responsabilidade felationadas:as .:•sangOes. de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração.deiniclaneidade.pard:lititaroutOntratar.::deOia0dp.ra::a....instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido pb.r.HCOMISão.tbmpOsta::::par..2..:.  (dois) ou mais 
servidores estaveis, q0e.•:bivalitira .;fata...e•:•cireunstãocia.C.Oriliecidos. e.:,intinnara O licitante ou o . . . . . . ..... . 
adjudicatário para, nO..:prazo.:ide....:::15(dOiNe)j:4.0cuteis1  contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa estrita: e especificar as ibrOVd ..qu0::...0..f:06.00d produzir ..017•!:: • 

11.11. Cabera recurso no. prazo:.-•de 15 (quinze) • dias....uteis_. da .:gplicacão.  abs sanções de . . . . . 
advertência, multa e •imp.edimento..de: licitar .e.. Contratar, contado.:cla:datadinfimação, o..dupl.!:  
sera  dirigido a autoridade que tiver proferido. a dedisão:.,..retorricla,:.:go .„:!: .0H..0.p.p..a..reconsidertir...:p.i.0 
prazo de 5 (cinco) dias:E: úteis,....ehcanlinhará O...recyr.so: corp...s.p.d;ErpOtiyaçãO? .1.

:pPtbridade superior 
que devera. proferir suo.decisl.O no prazoniakirna•de...20i!(vinte).clios úti.eiS!,.:COntado.do recebimento 

dos autos. 

11.1Z Cabera a apresentação...ide::..peaidode.i.reconsiaerag:Wda..•a0.4gação da sanção....de 
declaração de inidoneidade para licitar o0 cOntratar::::i*.prazo.:de;.1.,..(dyinZe)E..!aias OteiS,. contado 

da data da intimação, e..decidido no prazo máximo de 20i(vinte.):••!•dias•::0..teis:;!.:::gontgida...:do.  tea  
• .. • • • ..• • ..: • • •-•:••• 111014....: • • 

recebimento: 

11.13. 0 recurso e o pedido de •reconsideraçãO...terãb'efeito. suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final do autor idade competente,•.: 

não exclui em hipótese :algurnd, 11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por ir
.
regular

.
idade na aplicação 

da Lei n° 14.133 de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) alas citeis antes da data da 

abertura do certame. 

12,2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento seta divulgado através de 
campo especifico da Plataforma Licita Mais Brasil,' nb prazo de. até .3 (Três) dias úteis, limitado ao 
ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
em documento em formato PDF no  email  aaehtedecontratacaogqraca.ce.qov.br, com 

identificação no campo assunto corno: "Pedido de EsclarecimentO ou Impugnação Pregdo 
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Eletrônicos n° _ /_ ' com o nome e CNR.I do empresa. licitante, e diretamente através da 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais:8rasil 

12.3.1. 0 licitante que desejai'. solic.7itar esclarecirnentbs ou impugnar o processo, poderá se 

cadastrar na Plataforma Licito Mais Brasil de forma graWito, através da opção Cadastro Simples. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos .não suspendem os prazos previstos no 
certame. .... 

" 
12.5. A concessão de efeitO: SUsperistVg,m,impugnagape: medida ekt.e0troppl e devera ser 

motivada pelo agente de contratação nos autos do processo de licitação::: 

12.6. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicaaa nova data para.  ct, realização do 
certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.  Sera:  divulgada ato da sessão Pública no sisteMo(bletrõbic. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualdué( falo Superveniente .que impeço a 

realização do cerlame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo harário anteriormente estabeletido, desde que não haja 

comunicação em contrario, pelo Pregoeiro, 

13.3.  Toads  as referencias de feMpo no :Eciital, n6 aViSOkdUrante:a sës$0. 0:).0,14a obsArvgrdpio , , 
horário de  Brasilia  •- DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação ha() iMpricaraiaireitó:4:cOnti,ag 

13.5. As normas disciolinadoras da licitação serão sempre j.riterpretodas.,:bm: fayor da-aMpliMOO" 

da disputa entre os interessados, desde que não OoMprometaM!!:6:intereSse:dpAcimiOistragão o : 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.:: 

13.6. Os licitantes assumem todos Os custos de preparação e apresentaçOo. de suas propostas 

a Administração não  sera,  em nenhum caso; responséNetPor esses custos ; independenteMenteold 

condução ou do resultado do processoiliCitatOrio..,! 9141N111 

13.7. Na contagem • dos :prazos:: estab:E.,'.1e.cidOS..nesteEditat dia do 
•... • , , • ...:• • "• ." • ,, • • . . . ......... . ............................... 

inicio e incluir-se-á o•do vencimento.  So  se. iniciarrre:VenPtt. 0.5 de expediente na • . ••• . 
Administração. 

13.8. 0 desatendimento de exigências  formals  não dgsenciais não importara o afastamento do . . 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados  cis  principias da iSonornia e 

do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 

que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

13.10. 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais —Brasil e no endereço eletrônico do órgão 

www.graca.ce.gov.br  e no Portal de Licitação TCE — https://licitacoes.tce.ce.gov.bri, no 

campo correspondente. 
g..11MIC.,',130Mts•r4Lltai2171111,reNetne=7,,,..,,,,x,av  
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13.11. Integram este Edital, para todo.i..os  fn eleitos, Os seguintes anexos: 

GOMM MUNICIPAL DE 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II Minuta de Declarações e Proposta 

ANEXO Ill - Minuta de Ata de Registeb de Preços 

ANEXO,IV:t.!MInUtg:.de:Tettra-de.ontrata-moom060*~*!. mioommogli 
+4.tro 

Graça/CE, 12 de abril de 2024.: 

• • 

FERNANDO 
WILSON 

FERNANDES  FIRER  

SILVA: 22832564372 

belO,Olgiligr.lifine #ERNA41*):1$11100N,.......g 
, PS.S1044;-2283256437•2•:•":::::; • •  

41211VOUVW0AcOnkwenCiaiDt/#•.••• •:' '•• • 
TRO.01W:OU..A“VitOtitir.10:Múllipiri;%; 

• ;•.O.NO.ERNAND.O.:WICSOW• 
• • 

oputrois,dettetiohiniiiiips-K.:  

FERNANDO WILSON FERNANDES SILVA 
SECRETAREO DE SAÚDE 

•q1.4,  
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